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LEI Nº 210, DE 25 DE JANEIRO DE 1955
Américo Justino Pereira Junior, Presidente da Câmara Municipal de Piquete, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 3º do artigo 32, da Lei nº 1 de 18-9-1947.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominado “SOLDADO JOSÈ CUSTÒDIO”, o novo reservatório de água desta cidade. 
Art. 2º Esta Lei entrará em na data de publicação, revogadas disposições em contrário. 
Sala Seraphim Moreira de Andrade, Câmara Municipal de Piquete, 25 de Fevereiro de 1955.
AMERICO JUSTINO PEREIRA JUNIOR
 Presidente
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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